
 
PROJETO DE LEI Nº 0047/2025 

 

Institui sobre a obrigatoriedade de instalação de 
placas indicativas em todas as feiras livres e dá 
outras providências. 

 

O Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha, Alex Recepute, no uso de suas atribuições legais, 
propõe a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica instituída, em todo o território do Município de Vila Velha, a obrigatoriedade de instalação 
de placas indicativas em todas as feiras livres, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I. dia da semana; 
II. local de realização; 
III. horário de início; 
IV. horário de término de cada feira. 

Art. 2º - As placas deverão ser confeccionadas segundo padrão estabelecido pelo Poder Executivo 
Municipal, observando-se as especificações técnicas definidas em ato normativo, e instaladas em 
local visível nas entradas e acessos principais de cada feira. 

Art. 3º - Compete à Prefeitura Municipal de Vila Velha, realizar a confecção, instalação, manutenção e 
substituição das placas indicativas, assegurando sua legibilidade e conservação. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, sem onerar indevidamente o erário municipal. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Vila Velha, 12 de maio de 2025. 

 
 

Vereador Alex Recepute 
Câmara Municipal de Vila Velha 

2º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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Justificativa 

A organização das feiras livres é essencial para garantir a segurança, acessibilidade e 
comodidade dos frequentadores e dos feirantes, bem como para facilitar o planejamento de 
deslocamentos pela população. 

A instalação de placas indicativas padronizadas e informativas contribui para a transparência 
na gestão pública, oferecendo aos cidadãos informações claras sobre dias, locais e horários de 
funcionamento das feiras. 

Diante disso, justifica-se o presente Projeto de Lei, que visa aprimorar a sinalização e a 
organização das feiras livres de Vila Velha, alinhando-se às melhores práticas legislativas e 
fortalecendo o compromisso com o bem-estar da população. 
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